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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024  

LEI 14.399/2022 Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB)  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO DE AGENTES CULTURAIS PARA 

SELEÇÃO E PREMIAÇÃO COM FINALIDADE DE ATIVIDADES 

CULTURAIS PARA REALIZAÇÃO DO FESCAP-2024. 

 

A LEI Nº 14.399/2022 institui a Polí tica Nacional Aldir Blanc de Fomento a  

Cultura (PNAB), baseada na parceria da Unia o, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municí pios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito a  diversidade, 

a  democratizaça o e a  universalizaça o do acesso a  cultura no Brasil. A PNAB objetiva 

tambe m estruturar o sistema federativo de financiamento a  cultura mediante repasses da 

Unia o aos Estados, Distrito Federal e Municí pios de forma continuada. As condiço es para 

a execuça o da PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente 

edital destina-se a selecionar projetos com finalidades culturais para realizaça o do 

Festival da cança o 2024 (FESCAP). Deste modo, a Prefeitura Municipal de Apiacás, por 

meio do Departamento de Cultura torna público o presente Edital elaborado com 

base na Lei nº 14.399/2022 (PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no 

Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), com observa ncia na Lei Federal nº 

9.610/98, no que couber, e ainda amparado pelo PARECER n. 

00019/2023/CNDE/CGU/AGU que abrange sobre o fomento Cultural atrave s de editais 

em ano eleitoral. 

1. O OBJETO  

O presente Edital tem por escopo o chamamento pu blico com vistas a  seleça o e premiaça o 

de atividades com fins culturais para realizaça o do Festival da Cança o 2024 FESCAP 

conforme as especificaço es e condiço es constantes deste Edital, contemplando os pre -

requisitos e valores pre -fixados. 

2. DOS RECURSOS  

Os recursos financeiros previsto neste Edital sa o provenientes da Polí tica Nacional Aldir 

Blanc de Fomento a  Cultura (PNAB) Lei nº14.399, de junho de 2022, destinada ao fomento 

de aço es culturais no municí pio de Apiaca s/MT.  

Órgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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Unidade: 06 - Departamento de Cultura e Turismo 

Proj./Ativ. 2.133 Fomento Cultura, Incentivo a arte e Cultura. 

3.3.90.31.00.00.00.00 1719 Premiações Culturais Artísticas e outros 

2.1. Sobre o valor total repassado pelo municí pio de Apiaca s ao agente cultural, na o 

incidira  Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos pro prios 

da contrataça o de serviços. 

2.2 E  vedada a cessa o ou transfere ncia do pre mio oriundo deste Edital, total ou parcial, 

bem como a subcontrataça o parcial do seu objeto.  

2.3 Sera o selecionadas 10 aço es com fins culturais previamente habilitadas com as 

tema ticas dispostas neste Edital, perfazendo um investimento total de R$25.000,00 

(vinte e cinco mil reais), distribuí dos conforme tabela abaixo:  

 

AÇÃO CULTURAL VALOR UNIT QTD VALOR 

TOTAL 

PREMIAÇA O 1° LUGAR 1.800,00 02 3.600,00 

PREMIAÇA O 2° LUGAR 1.000,00 02 2.000,00 

PREMIAÇA O 3° LUGAR 800,00 02 1.600,00 

PREMIAÇA O BANDA MUSICAL 14.400,00 01 14.400,00 

PREMIAÇA O SHOW MUSICAL 1.000,00 01 1.000,00 

PREMIAÇA O APRESENTADOR 1.000,00 01 1.000,00 

PREMIAÇA O DECORAÇA O 1.400,00 01 1.400,00 

TOTAL 10 25.000,00 

 

3. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA HABILITAÇÃO 

Sera o consideradas habilitadas no presente Edital as aço es que contemplarem os 

requisitos abaixo especificados: 

PREMIAÇA O 1° LUGAR 
JUVENIL 

1. Inscrever-se e seguir as regras conforme o 
regulamento do Festival da Cança o 2024. 

PREMIAÇA O 2° LUGAR 
JUVENIL 

1. Inscrever-se e seguir as regras conforme o 
regulamento do Festival da Cança o 2024. 

PREMIAÇA O 3° LUGAR 
JUVENIL 

1. Inscrever-se e seguir as regras conforme o 
regulamento do Festival da Cança o 2024. 

PREMIAÇA O 1° LUGAR 
ADULTO 

1. Inscrever-se e seguir as regras conforme o 
regulamento do Festival da Cança o 2024. 
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PREMIAÇA O 2° LUGAR 
ADULTO 

1. Inscrever-se e seguir as regras conforme o 
regulamento do Festival da Cança o 2024. 

PREMIAÇA O 3° LUGAR 
ADULTO 

1. Inscrever-se e seguir as regras conforme o 
regulamento do Festival da Cança o 2024. 

BANDA MUSICAL 1. Conter no mí nimo 04 (quatro) integrantes, 
sendo eles: 
01 baterista; 
01 guitarrista; 
01 tecladista; 
01 contrabaixista 
2. Dispor tambe m para o palco: 
- Som para tocar o evento  
- Iluminaça o do palco 
3. Possuir disponibilidade de 01 (um) dia para 
ensaiar os candidatos inscritos no Festival da 
Cança o 2024 e 01 noite para apresentaça o dos 
Candidatos ao pu blico e mesa julgadora. 

SHOW MUSICAL 1. O proponente responsa vel deve possuir 18 
(dezoito) anos completos ate  a data da 
apresentaça o; 
2. Na o ter sido beneficiado ainda nos u ltimos 02 
anos em editais culturais da Prefeitura de 
Apiaca s; 
3. Tocar ge nero preferencialmente de forro ; 
4. Ter se apresentado profissionalmente 
comprovando atrave s de documentos/portifo lio, 
etc; 
5. Residir no Municí pio de Apiaca s/MT; 
6. Possuir disponibilidade para o dia 10 de agosto 
a partir das 21:00h. 

APRESENTADOR 1. Ter apresentado no mí nimo 04 outros eventos 
pu blicos; 
2. Ter apresentado no mí nimo 03 eventos na 
cidade de Apiaca s; 

DECORAÇA O 1. Fazer portal decorativo de entrada do Festival; 
2. Organizar mesa dos jurados; 
3. Decorar mesas; 
4. Decorar palco. 

 

4. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

Em caso de empate, sera o utilizados os seguintes crite rios: 

4.1. FESTIVAL (CONCORRENTES) 

I – Conforme regulamento do Festival. 

4.2. BANDA MUSICAL 

I – Maior nu mero de integrantes;  
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II – Maior quantidade de integrantes residentes no municí pio;  

III – Maior Tempo de Atuaça o no Mercado. 

4.3. SHOW MUSICAL 

I – Tempo de maior atuaça o no mercado; 

II – Ser residente em Apiaca s. 

4.4. APRESENTADOR 

I – Tempo de maior atuaça o no mercado; 

II – Ser residente em Apiaca s. 

4.5. DECORAÇÃO 

I – Tempo de maior atuaça o no mercado; 

II – Maior quantidade de itens decorativos. 

Parágrafo único - Caso nenhum dos crite rios acima elencados seja capaz de promover o 

desempate os membros da comissa o organizadora, composta por membros da Equipe da 

Secretaria Municipal de Educaça o, Cultura, Esporte e Lazer definira o de comum acordo. 

5. COMISSÃO ORGANIZADORA  

A Comissa o Organizadora sera  composta da seguinte maneira:  

1 – Erdilene Bueno Onofre - Presidente  

2 – Fa bio Germano - Secreta rio  

3 – Elias Balbino Martins – Membro 

6. INSCRIÇÕES  

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentaça o, entre 

os dias 10 a  22 de julho de 2024.  

7. COMO SE INSCREVER  

7.1 O proponente deve encaminhar a documentaça o obrigato ria de que trata o item 7.2 

por meio fí sico, no Departamento de Cultura, situado no Centro Cultural Apiaka , na 

Avenida Brasil, s/n, Centro, das 07h 30min a s 10h 30min / 13h 30min a s 16h 30min. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1. Pessoa fí sica 

a) Formula rio de inscriça o (Anexo II) que constitui o Plano da Aça o;  

b) Documentos pessoais do proponente CPF e RG; 

c) Comprovante de endereço atualizado do agente cultural; 

d) Autorizaça o dos pais quando menor em idade; 
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e) Comprovantes de exercí cio da profissa o quando for o caso citado nos crite rios de 

seleça o; 

f) Outros documentos que o proponente julgar necessa rio para auxiliar na avaliaça o da 

comissa o organizadora; 

8.2. Pessoa jurí dica 

a) Formula rio de inscriça o (Anexo II) que constitui o Plano da Aça o;  

b) Co pia dos Documentos Pessoais – CPF e RG (ou outro documento de identidade 

com força legal que contenha foto e nu mero do CPF e RG) – do Responsa vel Legal; 

c) Co pia simples da Inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas – CNPJ atualizado; 

d) Comprovantes de exercí cio da profissa o quando for o caso citado nos crite rios de 

seleça o; 

e) Outros documentos que o proponente julgar necessa rio para auxiliar na avaliaça o da 

comissa o organizadora; 

8.3. O proponente e  responsa vel pelo envio dos documentos. 

8.4. Cada Proponente podera  concorrer neste edital com, no ma ximo, 01 (uma) aça o. 

8.5 Quem pode participar 

8.5.1 Podera o se inscrever nesta Chamada Pu blica na qualidade de proponente agentes 

culturais, Pessoa Fí sica, Coletivos Artí sticos, Micro Empreendedor Individual (MEI) ou 

Pessoa Jurí dica, com ou sem fins lucrativos. 

8.5.2. Agente Cultural, neste edital, e  toda pessoa ou grupo de pessoas responsa vel por 

criar, produzir e promover manifestaço es culturais; 

8.5.3. Na hipo tese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 

constituiça o jurí dica (ou seja, sem CNPJ), sera  indicada pessoa fí sica como responsa vel 

legal para o ato da assinatura do Termo de Execuça o Cultural e a representaça o sera  

formalizada em declaraça o assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, 

podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo III. 

8.6 Quem NÃO pode participar 

8.6.1 Na o pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que: 

I - Tenham participado diretamente da etapa de elaboraça o do edital, da etapa de ana lise 

de propostas ou da etapa de julgamento de recursos; 

II - Sejam co njuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 

ate  o terceiro grau, de servidor pu blico do o rga o responsa vel pelo edital, nos casos em que 
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o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboraça o do edital, na etapa de ana lise de 

propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 

III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secreta rios de Estado ou 

de Municí pio, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do 

Poder Judicia rio (Juí zes, Desembargadores, Ministros), do Ministe rio Pu blico (Promotor, 

Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

8.6.2. Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurí dicas, estara o 

impedidas de apresentar projetos aquelas cujos so cios, diretores e/ou administradores se 

enquadrarem nas situaço es descritas neste item. A participaça o de agentes culturais nas 

consultas pu blicas na o caracteriza participaça o direta na etapa de elaboraça o do edital. 

Ou seja, a mera participaça o do agente cultural nas audie ncias e consultas pu blicas na o 

inviabiliza a sua participaça o neste edital. 

8.7. O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 

atualizaço es/publicaço es pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de 

comunicaça o. 

8.8. As inscriço es deste edital sa o gratuitas. 

8.9. As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 

ge nero, cor, idade ou outras formas de discriminaça o sera o desclassificadas, com 

fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituiça o, garantidos o 

contradito rio e a ampla defesa. 

9. DAS FASES 

O FESTIVAL DA CANÇA O 2024 acontecera  em 02 (duas) etapas, sendo que a primeira 

acontecera  no dia 09 de agosto de 2024 com iní cio a s 17h, no Centro Cultural Apiaka  

(etapa classificato ria e eliminato ria); e a 2ª etapa (ETAPA FINAL) acontecera  no dia 10 de 

agosto de 2024 na ACAPI com iní cio a partir das 20h. (consulte o regulamento para 

maiores informaço es). 

10. DIVULGAÇÃO 

A Prefeitura Municipal juntamente com o Departamento de Cultura, sera  responsa vel pela 

divulgaça o deste Edital e Regulamento, contara  com apoio do Site oficial da Prefeitura 

Municipal de Apiaca s, ra dio local e os demais meios de comunicaça o da cidade; 

11. DO PAGAMENTO 
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11.1. BANDA MUSICAL: O pagamento sera  efetivado a um representante legal da banda 

que devera  comprovar o recebimento, atrave s de recibo de pagamento aos demais 

integrantes; 

11.2. SHOW MUSICAL: O pagamento sera  efetivado a um representante legal que devera  

comprovar o recebimento, atrave s de recibo de pagamento aos demais integrantes se for 

o caso; 

11.3. APRESENTADOR: O pagamento sera  efetivado ao proponente; 

11.4. CONCORRENTES NO FESTIVAL DA CANÇA O 2024: O pagamento sera  efetivado aos 

vencedores do 1º, 2º e 3º Lugar de cada categoria nos valores descrito na tabela 

supracitada. Se os vencedores forem menores de idade o pagamento sera  efetuado em 

nome do responsa vel legal (caso seja dupla, trio ou conjunto). Quando Maior de idade o 

pagamento sera  efetivado a um representante legal (caso seja dupla, trio ou conjunto) que 

devera  comprovar o recebimento, atrave s de recibo de pagamento aos demais integrantes.  

11.5. DECORAÇA O: O pagamento sera  efetivado ao proponente que devera  comprovar o 

recebimento, atrave s de recibo de pagamento aos demais integrantes caso houver. 

A Comissão Organizadora terá direito de utilizar imagens e sons referentes ao evento 

e aos candidatos sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Apiacás e 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  

O presente Edital de Chamamento Pu blico e seus devidos anexos entram em vigor a partir 

de sua publicaça o. 

 

Apiaca s-MT, 10 de julho de 2024.  

 

 

Franciane Macedo de Amorim  
Secreta ria Municipal de Educaça o, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
 

 
 

Erdilene Bueno Onofre 
Diretora de Cultura e Turismo 

Portaria 201/2024 
 

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Departamento de Cultura e Turismo 

Avenida Brasil, Bairro Bom Jesus, Prédio Centro Cultural Apiaká  
Contato: 66 3593 1630      66 98419-2180 

 

DO CRONOGRAMA 

 

Publicaça o do Edital no Site Da 
Prefeitura de Apiaca s. 

10/07 

Publicaça o do Edital no Dia rio Oficial 
do Municí pio. 

11/07 

Perí odo de inscriço es 10/07 a 22/07 
FASE DA ANÁLISE DOCUMENTAL 

Ana lise documental 23/07 
Resultado preliminar da fase 
documental 

24/07 

Perí odo para interposiça o de recurso 
da fase documental 

24/07 a 25/07 

Perí odo de ana lise de recurso da fase 
documental 

25/07 

Publicaça o do julgamento dos recursos 
da fase documental 

25/07 apo s as 17h 

FASE DE HABILITAÇÃO 
Resultado final 26/07 
Homologaça o 26/07 
Assinatura dos Termos de Execuça o 
Cultural 

29/07 

Perí odo de pagamentos 12/08 a 16/08 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME COMPLETO: 

NOME ARTI STICO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

CPF: RG: ORGA O EXPEDI. 

AGE NCIA: (  ) CONTA POUPANÇA 

(  ) CONTA CORRENTE 

N° DA CONTA: 

INFORMAÇÕES SOBRE A AÇÃO 

 

SEGMENTO ARTI STICO / CULTURAL: ( ) Banda Musical ( ) Apresentador ( ) Decoraça o 

(  ) Show Musical 

EQUIPE ENVOLVIDA 

NOME FUNÇA O CPF 

   

   

   

   

   

   

   

 

Apiaca s, ____ de julho de 2024. 

 

__________________________________________________ 

Assinatura por extenso 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ 

 

Eu, , portador da Ce dula de Identidade nº____________________________, 

inscrito no CPF nº______________________AUTORIZO o uso de minha imagem e 

voz (o uso de imagem do menor) pelo qual sou responsa vel, em fotos ou 

filmes produzidos para participaça o no EDITAL DE CHAMENTO PÚBLICO 

001/2024 COM FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 

CULTURAIS – LEI 14.399/2022 ALDIR BLANC PARA REALIZAÇÃO DO 

FESCAP 2024 .  

 

A presente autorizaça o e  concedida sem o nus financeiro para ser 

utilizado em todas as suas modalidades e, em destaque das seguintes formas:  

(I) Sites e redes sociais.  

(II) Cartazes, postagens e outros formatos de divulgaça o online.  

(III) Divulgaça o em geral.  

(IV) Demais modelos expositivos ao pu blico.  

 

Por esta ser a expressa o da minha vontade declaro que autorizo o uso 

acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a tí tulo de direitos conexos 

a  minha imagem ou a qualquer outro.  

 

Apiaca s - MT, ________de julho de 2024.  

 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA 
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TERMO DE ATUAÇÃO COMO BANDA 

MUSICAL/CANTOR/APRESENTADOR/DECORADOR 

 

Eu, _________________________________________________________________, 

RG:____________________ e CPF: _________________________________, (apresentador, 

banda ou decorador) declaro para os devidos fins ser VERDADE EXPRESSA 

que tenho experiencia em atividades culturais para pu blico. Sendo que ja  me 

apresentei nos seguintes eventos:  

1 - _______________________________________________________________________  

2 - _______________________________________________________________________  

3 - _______________________________________________________________________  

4 - _______________________________________________________________________  

5 - _______________________________________________________________________  

Colocar em anexo as comprovaço es. 

 

Apiaca s, _____ de julho de 2024.  

 

______________________________________________________ 

Assinatura 
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